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CÂMARA DOS DEPUT~P'P.S ClJLO GERA L 

( DO SENADO FEDERAL ) 
PIS N9 121/89 

Protege temporariamente os inventos industriais, nos termos do arti 

go 59 , XXIX da Constituição. 

DESPACHO: CONST o E JUSTIÇA E DE RED . (ADM ) ; CI~NCIA E TECNOL ., COM . E INFOR 
MÁTICA; ECONOMIA , IND . E COMfRCIO . (APENSE-SE A ESTE O PRO JETO DE 

LEI N9 2 . 757/ 89 ) 
AO ARQUIVO em J tt de MAIO de 19...;;9LUOL-_ 

7 

"" DISTRIllUIÇAO 

Ao Sr. ______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 
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Ao Sr. ______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Pres idente da Comissão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.998, DE 
--- - ------~------------------~~.-~==~. 

1990 

(DO SENADO FEDERAL) 
PIS N9 121/88 

Protege temporariamente os inventos industriais, nos 

termos do artigo 59 , XXIX da Constituição . 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
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MATICA ; E DE 

SE-SE A ESTE 

ECONOMIA, INDÚSTRIA 
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ÀS CG1ISSÕES: 

1. Constituição e Justiça e de Redação (ADH) 
2. Ciência e Tecnol, Comunicação e Informática 
3. Economia, Indústria e Comércio 

(Apense-se a este o Projeto de Le' n9 

Em, 08/05/90 

\ 

Protege temporariamente os inven­
tos industriais, nos termos do 
art. 59, XXIX da Constituição. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - É reconhecido aos autores de inventos 

industriais o privilégio de usufruto da sua invenção ou criação: 

I - durante dez anos, quando considerado o inven­

to imediatamente indispensável tanto ao interesse social como ao 

desenvolvimento tecnológico do Pais, segundo opinamento de órgão 

técnico do Poder Executivo, presentes, à respectiva deliberação, 

instituições tecnológicas de caráter privado; 

11 - entre dez e vinte anos, se o invento concorre 

com outros nacionais análogos. 

Art. 29 - Se indispensável ao desenvolvimento 

tecnológico nacional, de molde a obter-se a paridade com o progres­

so mundial, os prazos de que trata o artigo anterior poderão ser 

ampliados até trinta anos, por decreto do executivo. 

Art. 39 - Esta Lei será regulamentada dentro de 

noventa dias pelo Presidente da República sob pena de responsabili­

dade. 

publicação. 

MTB. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM DE MAIO DE 

~~~~----------­
SENADOR ALEXANDRE COSTA 

1990 

1 , 

2º Vice-Presidente, no exercício 

da Presidência 
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GER 20.01.0050.5 

LEGI SLAÇÃOCITADA) 'ANEXADA PELA COORDENAÇÃO f7IiOO'J . 

DASCOMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 . .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. ...... ........ .. ........ .. .... .. .... .. .... ...... .. 

ntulol 

\ DOS DIREITOS E GARAI'ffiAS FUNDAMEl'fTAlS 

Capitulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMD<lAIS E COLETIVOS 

Art. 5· Todos são Iguais perante a lei. sem distinçbo de qual · 
quer natureza. garantindo-!le aos brasileiros e aos estrangeIros 
residentes no Pais a inviolabilidade do direito à vida. à liberdade. 
à igualdade. à segurança e à propriedade. nos lermos seguintes: 

.. ...... .. .... .. .. ....... .. .. ,. .... .. ............ .. .................. ...... . .. ... .. .. .. 
XXIX _ a lei assegurará aos autores de inventos industri~is 

privilégio temporário para sua utilização. bem como proteçao 
às criações industriais. à propriedade das marcas. aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos .. tendo em v~s~ o 
interesse social e o desenvolvimento tecnolog1co e economlCO 
do País; 

.. .. ........ .................... .. .... ...... .. .................. ..... . ' .. . ........ . .... .. 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 121, de 1989 

Protege temporarialnente os inventos 
industriais, nos termos do art. 59, 
XXIX da Constituição. 

Apresentado pele) Senador Ant6nio Luiz Maya. 

Lido no expedierlte da Sessão de 24/5/89 e publicado no DCN (Seção 
11) de 25/5/89. Despachado ã Comissão de Assuntos Econ6micos, po 
dendo receber enlend~ls perante a comissão que foi distribuida pe­
lo prazo de 5 di.as Gteis. 
Em 4/12/89, a Presid~ncia comunica ao Plenário o recebimento do 
oficio n9 33/89, do Presidente da CAE, comunicando a aprovação da 
nlat~ria na reunião de 29/11/89. t aberto o prazo de 5 dias para 
interposição de recurso, por um d~cimo da composição da Casa, pa­
ra que o projeto seja apreciado pelo Plenário, após publicada a 
decisão da Comissão no Diário do Congresso Nacional. 
Em 7/12/89, a Presidência comunica ao Plenário que deferiu o Re 
curso n9 9/89, no sentido de que o projeto seja discutido e vota 
do pelo Plenário do Senado Federal. O Projeto ficará sobre a Me­
sa durante cinco sessões ordinárias, a fim de receber emendas . 
Elll 15/12/89, a Presidência comunica ao Plenário o término do pra-, 
zo, sem que o projeto fossem apresentadas emendas. t lido o Pare 
cer n9 450/89, da CAE, relatado pelo Senador Jamil Haddad, pela 
aprovação do projeto. 

Em 20/3/90, ~ aprovado. À 

Em 27/3/90, ~ apl:ovaclo o 

final do projeto. e lido 

Comissão Diretora para a redação final. 
parecer do Relator, oferecendo a redação 

o Parecer n 9 63j90,da Comissão Diretora. 
Em 27/4/90, ~ apr"ovada a Redação Final, s em Debates. 
A câmara dos DepGtados com o Oficio SM-N9 ... 105, de 07.05.90. 

HGS. 
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Em ~ de maio de 1990 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos 

nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Deputados, 

Projeto de Lei n9 121, de 1989, constante dos autógrafos juntos, 

que "protege temporariamente os inventos industriais, nos termos 

do art. 59, XXIX da Constituição". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

distinta consideração. 

SENADOR POMPEU DE OUSA 
Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

PRIMEIP.A SEC Rf:TARI/\ 

t:m._.04.. / J!,.-?..,/90. ;'0 Ser.:-.or 

secret~ ~l," o . 

eputaco LUiZ H:::i~RIQL!E 
Primeiro Sectdório 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MTB. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 121,DE 1989 

I'ROTEJE TEMPORARIAMENTE OS I NV J:NTOS 

I NDUSTRIAIS, NOS TERMOS DO AR'!'. 59 , 

XXIX, DA CONSTITUIÇÃO. 

O CONGRESSO NACIONAL decret a : 

ART. 19 - e reconhecido aos a~tore s 

de inv e ntos indu s triai s o privilégio de usofruto da sua l nve n 

ç ão ou c ria çã o : 

I - durante dez anos, quando consi 

uerado o invento ime diatament e indispensável tanto ao int e re s 

s e s oc i~1 CO IO O ;10 dese nvolvimento tecnol6gico do Pais, s e gundo 

o pill ~ lII en t o 

respec tjv~ 

vado; 

de 6 r ~~n l ~c ni c o do Poder Executivo, present es ã , . 
de li be ra ç ão in s tituições tecnol6gicas de c arát e r pr~ 

11 - entre dez e vinte anos, se o In 

vento co nco rr e com outr os nac ionais análogos; 

ART. 29 - Se indispensável ao dese~ 

voL v im e nt o te ( no 16g i co na c i.onal , de molde a obter-se a parida­

de c onl o p rogr esso lou ndial, os prazos de que tr a ta o arti go an 

t e ri o l" !) oLle rií o s er :llopliaoo s até trinta anos , por decreto do 

l' :\, Ct...- tI ti vo . 

ART. 39 - Es ta l e i sera r e gul a me nt~ 

da uC1I1 r o" de II OVCllt :1 ('lO ) d ia s , sob pena de responsabil i dade , 

pelo Pr es idente da Re pública . 

SENADO FEDERAL 
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AR '!' . 40, E - sta lei entra em vigor na 
de sua publicação . 

ART . S9 - Revog am-se as disposições em contr,írio , 

JUSTIFICAÇÃO 

Somel\te sob o imp~rio do liberalismo eco 
nômi co, que n::to se pratica mais nem mesmo nos Estados Unidos, 0E! 
de h5 um,1 vigorosa l egis l açã o anti-truste, continua a justifi­
c lr- se a Tese rva 111 ;1 i s ampla do tempo de fruição . dos direitos au 
t orai s , 

Crescentemente , a socialização democrit! 
ca r eduz cer to s privil~gios de ordem econômica, pricipalmente no 
que tang e ao s il\ventos, numa ~poca de crescente vulgarização da 
tecllologi,l, que prolllove nov as criações, capazes de atender aos 
interes ses mais altos da socie dade, 

..... 

Tai s os motivos para evitar os prazos ~ 
longa do s de proteçao t empor5ria aos direitos dos autores de In 
ve nto s intlustr .in.l s , limitando-os àqueles previstos no art, 19 
des t e projeto , 

SALA DE SESSOES, em - ~ , " " 

I Senador o.. f. (' 
l -------------------J~~--------
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CONSTITUlr~n n~ ~EPnnLICA 

'r.'EDERATI'TA Dn BRAS IL 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Titulo 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capi tulo I 

DOS DIREITOS E DEVt RFS IN[)tVI[)UA.IS E COI.ETIVOS 

Arto 5° Todos silo i(]uai, perante ,] 1" 1, "'111 dl stll1ção de qlJdI­
quer natUl t.:7J, 9clralltindoo, c <lOS brilsik lros e aos estran()t' iros 
residentes nn I'ill , d invio ldhihdildc do dir ... ito a vida, a liberdade, 
à igualdadp, 11 ~eo tlldl1,' d lO d propril'd .. c1 1' , 110, h'l m os SeOIJl llles: 

I - - hom t.: n, t.: /lIlIl hc rc~ " .'lo 1 ~I"d" <' 111 dlleitos e obll0d o 
ções, nos IellllU5 desl.l ( OI1 <; l il tli,'ih), 

li - nilllllJl' 1ll ,era Ohll~ 'ldo d Lllt!1 Oll deixdr de fazer 
alguma cois" ,,~11..l0 em vlrlude de It'I , 

111 _ . nill ~ ltlt -' n) SI "'." SIJhnl , ' t ich) d 1( )l1 t H..! 1)( ' 11\ d tral .1nH?IHo 
desumdl10 Oll (!t:qrdCldllt.' ; 

IV - e livre a m anifestação do l'el1 5dl111 'I1to, st.: l1do vedddo 
o ano l1imato, 

V - L aSSt:'lwado o di reilo de " " Ix'sld, proporcio nal ao 
agravo, al (' f!1 dd il1 l lvl1i/d\'ào po r d .m o I\ I.llt' ri.l l. m or.l l Oll ~ 
imilgelll , 

VI - e inv lolõvc l d IIbe rddck dI ' Cl Hhl..' l l' l h.: id e de c rt'Il,"a 

sendo êl sseOllr,Hlo o livle exer( 'l<:io (h. ,:-, ( ' LJ It ()~ rd iu iusos t.: !Jdldrl ­

tida , na fOlmiJ da lei , a p ro teçâo ao, loc .. is d tõ cu lto e a suas 
liturg ias; 

VII - e asseo"ra<1 i1 , nos termos d .. lei , a prestilçao dt, 
assistênc ia reli '1 iosd !las cnl idil <1 es CI\% t' mll ild fl's <1 (' Int crna,'áo 
coletivd ; 

VIII - Il ll11IU é rll ~e la pr ivado ck d ll t'i lu, por m o ti vo dt: 
crença re Ji '1 io~ d 0 11 ,1 (' cOllvicç.io t'ik1,ol;Cd Oll pohl lCil , 5,1 1\,0 

se as invoc,lr [l(lld ('xlmll - ~(' (k ( J~rhl '! (: " (l It·q . II.l todos un p\1~; t ll 
e l e('tJs~ r · ~ (' d \ 1111l p l ll p'I ' .... lrl \' dO dlh'l l l. l t lVd , ti\ddd t'n) ki , 

IX - e livre" expressão da atividade intelectual. artística, 
c ientífica e de comunicação, independentem ente de censura 
ou licença; 

X - sáo invio láveis a intimidade, a vida privada, a honra 
e a im agem das pessoas, assegurado o direito a indenização 
pelo dano m aterial ou m oral decorrente de sua violação; 

XI - a casa e asilo invio lável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem con sentimento do m oranor, salvo em 
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caso de flaorante delito ou desastre, ou pdra prestar socorro, 
ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondéncia e das comu­
nicações telegrafi cas, de dados e das comunicações telefõnicas, 
sa lvo, no último caso, por ordem judicia l, nas hipoteses e na 
forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal 
ou instrução processual penal; 

XIII - é livre o exercicio de qualquer trabalho, ofrcio ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei esta­belecer; 

XIV - e assegurado a todos o acesso a informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando Qecessá rio ao exercicio profissronal; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo 
de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se paci ficamente, sem armas, 
em locais abertos ao público, independentemente de autori­
zação, desde que não frustrem outra reunião anteriormente con­
vocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso 
à autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de cará ter paramilitar; 

XVIII , - a criação de associações e, na forma da lei, a 
de cooPera tivas independem de autorização, sendo vedada a 
interferéncia esta tal em seu funcionamento; 

XIX - as associaçóes só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trãnsito em julgado; 

XX - ninguem J"odera ser compelido a a~sociar-se ou a permanecer assoCIa o; 
XXI - as entiel ,I< I." associativas , qllanoo ('X[HeSSanwnte autorizadas, tenl IC<1 itllll idaor pilra r(' pn'~elltd' S,' II , lil iJdos IlId,­

cial ou extrajudiu:llrn.:nlt:; 

XXII - e garil lltldo o direito de propri t'dade. 
XXIII - a proprif'dade atendera a ,ua função social; 
XXN - a lei e~t <lhd,, ( era o prou :dlll ll'lIhl pc1rJ dcsdpro­

priação por ll l'lt':i:.i.l.ld!' Ol! IItillel.HI" pu!>lI, .I , • III por ill" 'r(''';c social, mediante 11I ~ t d t' prt'Vld ind.-ni:,I\ .hl , '1'11 Jlllh, 'II O, r,'s~.J I ­
vados os casos llf't 'Vlstos rwstd C"nstit lll\'dt>; 

XXV - - 11( , Cd", de iminente pell 'Jo publico, a autoridade 
competente po(1eril usar de proprieda.1o: particular, assegurada ao proprietário ind,'niLdçao 1Ilterinr, se hUlIv!'r dano; 

XXVI - d 1''''1"<:11.1 prop"cJ",It' """I. 0 :;' "11 dt'finldd em lei, desde quc trélhdlh,ldd pdd familia, !ld u " ' 1.1 nhj., to ,k penhor d 
para pagamentn dt" ddll tns d" cor r('lIlr " d.· ',lI<'1 Jtlvldade produ­
tiva , dispondo a lei sobre o, meios de lin,lI1c",r o sell desenvol­vimento; 

XXV11 - éh,l':; 31lt OIt 'S pt 'r1t 'n ( l' \ ' dlll 'llo t ·>.. c lu ~ lvo J e tltiltld ­çao, publicij ~' ,j() OI! 1"['I OO"Ç.:tO de' ",," nl" ,h , Ir ,lIbrlllssl\'o'l , In~ herdeiros pelo tempo que a lei flxdr , 
XXVIII - - sdO dsseCJurddos, nos l,:rr II OS da leI: 
a) a prOl"'. <lO as pél rllcipaçot'S IIl tllv rdu,lh em obras cole­tivas e a reproouçao dd ima(1cm e V()l 111 tn l<in"5, IIKlusiVt~ nas atividaJes J"',por1Ivd '; 

• 
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b) o dl rt ' lto dt' fl;:,\,JI1Ld\(ll) do JpHW\' II..Hl h'llh) t'conullw.o 
das obras c]u p " 11, 11, m ou d,' q!le 1" 1"'II'.1r('m .. lO' ni.llI,1r,'s, 
aos intérprptes f' d S r, '~pec l ivas repre" nl ,1<;ov, slndlcdls,' d'SO­
ciativas; 

- XXIX - a IpI d,sequrilr,i au, "1.11 ' i<" d,' 1I1\','ntc" 1I1d!"llIdlS 
priviléqlO tPmll' " dlltl paril Sllil 111111/.1, .• C< ~' ,'m (tlnlO prnl"çdo 
às c ria(oe ~ indll .... tfl<lIS . i1 I'lopril·d.hl ,· d ,l"" flldl\ ·" ~ . ,h)S 11Prne .... 
de empresas e il Oll lros signos ,klIlIII\ O' I, 'ndo Pnl ,,,IJ o 
interesse soclill e o desenvolvimt:llto Ih IH 'k'Cl ICO e ecolh"nlico 
do Pais; 

XXX - e (jdrdnt ldo u dlrello dto h", di !, d , 

XXX1 - a sucessao de bens de estrangeiros situados no 
PillS sera regulada pela lei brasileira em benefic io do cónjuge úU dos rill!os 11I ils ileiros . sempre que não Ihl: s se ja mais favoravel 
d lei p,:ss()ill du de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá. na forma da lei, a defesa 
do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgaos públicos 
Informaçóes de seu interesse particular, ou de inleresse coletivo 
ou (.le ral, que serao prestddas no pralO da lei . sob pena de 
responsabil idade , ressalvadas aquelas cUJI) sigi lo seja impres' 
Clndlvel a segu rança da sociedade e do Estado; 

XXX1V - são a todos assegurados, independentemente 
do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa 
de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidóes em repartiçócs publicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situaçóes de interesse 
pessoal; 

XXY0/ - a lei nao eKc:luirá da apreciação do Poder Judi, Clário lesa0 ou Ilmeaçil a direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 

juridico perfeito e a coisa julgada; 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVlH - é reconhecida a instituiçao do júri . com a orga-nização que lhe der a lei, assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina , nem 
pena sem prévia cominação legal; 

XL - a lei penal não retroag irá. salvo para beneficiar o réu; 

XU - a lei punira qualquer discriminação atentatória dos 
direitos c liberdades fundamentais ; 

XLII - d pldl1Ca do racismo ,;orlsl itui cr ime indfidnçavel 
e imprescrit!vpl. slIje ito a pt", a de rec lll s~o , nos termos da lei; 

XlIII d 11-1 «()I\ :,hll ·ldl ..l 1.: 1111\1 · ... 111.1I·1. I\l\.1\'I. ' IS t' 1I\ · ... 1I~1.: l' -
llVCI S de gruça ()ll ,,,liso,\ d P\.l l l(,d d oi tOl hll d. (,) tl tlfi \.·u IIIClto 
de entorpecentes e di 09i1S afin s, o tel rOf\S ITIO e os defjn,dos 
como crim es Ilerllondos. por eles respond<>ndo os mandantes. os eKecutores t' os que , podendo <,vità - Io~ , se omitirem ; 

• 
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XlIV _. con,titlli crime in"ti.lnç,wl'l,' ill1[lrescritlvel a ilçao 
de grupos arn1dclos, civis ou mil it<lr" ', lontra .'I ord,'m constitu ­
cional e o Estado DemO( ratlco; 

XLV - nenhullld pena pa ssara dd pessoa do condenado, 
podendo a obrig;.çao de reparilr o dano e a decretação do 
perdimento de hens spr, nos ti'rmos da Iri , estendidils aos suces­
sores e contra "' e~ CXCt \lt ~ ddS, ate o lim.t .. do v<llor do património transferido; 

XLVI - a I < ~ I r ~q\l ldrd a individualiza,.ao da pena e adotara, 
entre outras, as seguin tes: 

di privaçao 0 ' 1 rest rição da liberdade: 
bl percl <.l clt: 1)< '11,; 

c) multa, 
d) pre, taçao ' OCidl dltenhJti\'a, 
e) suspen,do ou intcrdi\iio Je direitos; 
XLVII - nau hdvera penas: 
a) de mort <: , ,alvo em ca'iO de (111<'11 a declarada, no, ter· mos do art. 84 . XIX; 

b) de caraler perpetuo; 
• c) de trabalhos forçados; 

d) de panimento; 
e) cruéi; ; 

XLVIII - (l pena será cumpridil em establ'lecimcntos dis­
tintos, de dcordo com a n<.ltu rc7a do d<'lito, a idade e o sexo do apenado; 

XLIX -- é a","<Jul<ldo d Oo; presos u I, ':-.p"itn il illt e~ fI id,,,.! ,, flsica e mor~l ; 

L - as presidiárias serão asseguradas condiçóes para que 
possam permanecer com seus m:lOS durante o penodo de ama­
nl(~ rlf(! ç<H) ; 

LI - nenhum brasileiro sera exliaditado, salvo o natura­
lizado, em caso de crime comum, praticado antes da naturali­
zaçao, ou de comprovado envolvimento em tráfico il ic ito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LlI - nâo será concedida extradição de estrangeiro por crime polltl<:o ou de opinião; 
LlII -- ninguém será processado nem sentenciado senilO pela autoridade competente; 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 
LV -- aos litigantes, em processo judicial ou administra­

tivo, e aos acusados em geral sâo assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 
LVI - são inadmissiveis, no processo, as provas obtidas por meios ilic itos; 
I VlI - ninguém sera considerado culpado até o trânsito em jul<jiJdo de sentença penal condenatória; 
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a 

identificação criminal , salvo nas hipóteses previstas em lei; 
LlX - será admitida ação privada nos crimes de ação 

publico, se esta nao for Intentada no prazu legal; 

- . 
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LX _ .. a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
proc~55 u<lis quando a defesa da intimidade ou o interesse social 
o eXigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade jud ic iária com­
petente , sa lvo nos casos de tran5gressdo militar ou crime propria­
mente mil itar, definidos em lei ; 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se 
encontre serão comunicados imediatamente ao juiz competente 
e a familJ a do preso ou à pessoa por ele indicada; 

I XIII o preso será Informado de 5PUS direitos, entre os 
quais o de permanecer calado, sendo-lhe ass(~g LJrilda a assis­
téneia da famll ia e de advogado; 

LXIV - o preso telll direito a I(lt-ntlfica<;ao dos r,; spon­
saveis por 5l1,) I" ,,~o 011 por S"lI interrO'l,ltorio rolicia l; 

LXV d pr i..." lu Ik\/dl SI'r,) Hlh'~I' , ILl!lWrlh ' rl'l,l'<é1dd peld 
dLJrorid, lde Jl lC1l<, ·i,H Ii I: 

LXVI _.- ninguém sera le\ado il prlsdo ou nela mdntido, 
quando iJ lei ddmitir a libl'rcL.lde IJrovi:,ori,l . com ou sem fi.rnça; 

LXVII ._- nil(. havcrd prisiio civil por (IJvid ~, ~,ill\'o a do les­
ponsável pelo ill,ldllllpll'fllento voluntário t' in('s,'lIsdv(,1 dt' obri­
golçáo ,llinwntlt i,1 " iI do <Ít 'I'O" I'lIio IlIl id , 

LXVIII (U I) (" t 'dei ~ t~ d h,Jhc\h \ , )// lt/S ~t'n l!ll e qll~~ d i · 

guelll sofrer Oll Sl' j, I\"r dIlH'd,i1do d e ,,01,,'1 vlofl-nuJ (l LJ t'll,lÇilo 
em sua liberdildp de locomo'·do. por il<'o;,lidade ou ahuso de 
poder; 

LXIX --- Lonct'der· se-alll ,lIldado cI,' ~l'q llf ,]Jl \' a pard prote­
ger direito liqll ido (' celto, ll iÍn illlll>.1r"do pCH hlht'ds -cOrf'IIS 
ou habeas-clar ,l . quando (l ,, 'spcnsil vt' ll ."1,, rI" ( J , rlidddt~ ou abuso 
de poder for autOridade public~ ou d(j"Jlk de pe5soa jUrld ica 
no exerclcio d ,~ iltriI Jl llç0,~ S do f'ot!el tu"l l(o; 

LXX _.- o nldndd( 1o de Sl'UIJrt-Hl (t' ,1 ~ 'Cl It·tj vO pode Ser Ifl1pe ­

ti ildo por. 

di pai tido po lltk:o com " ' I>I('s, 'nl",. IO no COllglt'''O Na­
cional; 

b) orgdnizaçao sindical. en tidade Jt' classe ou associação 
legalmente constltuida e em funcionanwnto ha pE'lo menos um 
ano, em defesa dos inlere5ses de s,'u; Illembros ou ,'!;sociados; 

L.XXI ._- CGn, (·d" r·se-a nland",J" .I,' Illjunçao sem pre' '-lU" 
a falta de nornw (1 ': llllarnC'lltado rd lorn, ' ill\ 'h)Vc! o c,<('rCJCl l) dos 
direitos e liberdades ('onstitllcionili5 (' cI ,l ' 1 )J(~r r o9dtivilS inerentes 
a nacionalidad,~ . ~ soherania " d cidadllll ,l; 

LXXII -- conceder-se-a ildbeils-'!,!lJ: 

a) rara d <.,S( 'qlll <-H o COllt lt'( inlCrll l ) d(~ Info rnld\' Ót~S relcHi ­
vas a pessoa do impetrante, constilnth de r,'u is tros ou bancos 
de dados de entlclJdes gm'(' rnamentdis ou .1, - , ar.ltcr publl, 'o; 

b) para a ret lficd<;ao de ddc!OS, '1">111,10 I1 dO se prelil'! Idle -
lo por processo siU lloso, judie i,,1 ou drJlllil1htril tlvo; 

I XXlII Qll d lqllt'r cidchldo (' p : llh' Ir-ql llrlld pdf'd propor 
aÇdO popld(u 'll!t ' vi~c d dlllildr dlo 1t '~I\\) .h) ( l, JlrirllI.1flh ) (Hlhhco 

ou de entidade de que o Estado participe, a moralidade adminis­
trativa, ao m eio ambiente e ao património histórico e cultul ai, 
ficando o autor, salvo comprovada má-fe, isento de custas jud i­
ciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV -- o Estado prestard assistencia jurrdica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos; 

• 

• 
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LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judi­
ciário, assim como o que ficar preso além do tempo fixado 
na sentença ; 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, 
na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidáo de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas-corpus e ha­
beas-data , e, na forma da lei , os atos necessarios ao exercicio 
da cidildania, 

§ I " As normas definidoras dos direitos e garantias funda­
mentais tem aplicação imediata, 

~ 2' Os direitos e garantias expressos nesta Constituição 
não exrluem outros decorrentes do re'1ime e dos principias 
por ela adotillJos, ou dos tratados internilcionais em que d Repú­
blica Federativa do Brasil seja parte, 

A Comissão de Assuntos Econômicos 

Centro Grá fico do Senado Fecl~ral - Brasllia - DF 
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SENA.DO :FEDERAL 

PARECER N.o 450, DE 1989 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, ao Projeto de Lei do 
Senado n.o 121, de 1989, que "protege temporariamente os inventos 
industriais, nos termos do art. 5.°, XXIX, da Constituição" . 

Relator: Senador Jamil Haddad 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Senador Antônio Luiz 
Maya, tem por objetivo regulamentar o art. 5.°, i tem XXIX, da Constituição 
Federal, que trata da proteção aos direitos do inventor, nos seguintes 
termos: 

"Art. 5.° 
.. . .. .... .. ... . ... . .. . .... .... . .. . . .. .. . . .. . ... .. . . . . . . . ....... . . . 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
!privilégio teffiiporário para sua utilização, bem como proteção às 
criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de em­
presas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social 
e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País." 

Assim, o art. 1.0 do projeto busca reconhecer aos autores de inventos 
industriais o privilégio do usufruto de suas invenções durante dez anos , 
"quando considerado o invento imediatamente indispensável t anto ao 
interesse social como ao desenvolvimento tecnológico do País", ·e entre dez 
e vinte anos, "se o invento concorre com outros nacionais ou análogos". 

Estes prazos, de acordo com o art. 2.°, poderão ser ampliados até trinta 
anos, se o invento for "indispensável ao desenvolvimento tecnológico na­
cional, de molde a obter-se paridade com o progresso mundial". 

O Código de Propriedade Industrial (Lei n.O 5.772, de 21-12-71 ) preo­
cupou-se também em não dilatar demasiadamente o prazo do monopólio 
de exploração outorgado ao autor de invento industrial, sem, contudo, ferir 
o princípio constitucional que visa à p roteção dispensada aos inventores. 
Em louvor desta orientação, a Revista Jurídica Lemi, de janeiro de 1971, 
ao abordar o assunto, explica que "a interferência dos interesses coletivos 
na esfera particular dos direitos do inventor justifica-se pelo fato de a 
invenção 'ter sempre um suporte muito importante no meio social, par­
tindo sempre de conhecimentos n ão exclusivos do inventor, como é o caso 
das invenções consistindo em aperfeiçoamento de p rocessos já divulgadOS .. . 
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";':';~~"Se a lei reconhece ao inventor um direito temporário e resolúvel, isso 
deve-se à consciência coletiva de que a invenção nunca é inteiramente ori­
ginal; ela surge como uma última contribuição à súmula de conhecimentos 
preexistentes e pré-divulgados". 
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A iniciativa, como se vê, é inteiramente oportuna, pois o direito do 
inventor, embora universalmente reconhecido, tem um caráter eminente­
mente social, razão por que deve se.r t;le.limitado no tempo, sem caráter de 
per.petuidade. . :" li\/ , . 

Ademais, a proposta não apres.~~ta ,, 6hices de natureza constitucional, 
jurídica e regimental. "'; . "": '. 

. . l' >.' , 

O parecer, portanto, é pela aproVação do projeto ora sob exame, 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1989, - Raimundo Lira, Pre­
sidente - Jamil 'Uadããd; Refatot o:- JOl'ge "'~mhaUSen ....".. João LYra -
Severo Gomes -=-Gersorl eama:ta- - ' Márcio Laéerdà ~ -Dirceu Carneiro -
Aluízio Bezerra - Roberto Campos - Nelson Wedekin - Wilson Martins 
- Maurício Corrêa - Olavo Pires - Odacir Soares - Meira Filho - João 
Calmon - Moisés Abrão - Gomes Carvalho - Carlos Chiarelli. . ~ ~ t. '". I ' ,. :' 
Publ1cado no DCN (Seça.o TI), de 16-12-89 
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Protege temporariamente os inven­
tos industriais, nos termos do 
art. 59, XXIX da Constituição. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - É reconhecido aos autores de inventos 

industriais o privilégio de usufruto da sua invenção ou criação: 

I - durante dez anos, quando considerado o inven­

to imediatamente indispensável tanto ao interesse social como ao 

desenvolvimento tecnológico do Pais, segundo opinamento de órgão 

técnico do Poder Executivo, presentes, à respectiva deliberação, 

instituições tecnológicas de caráter privado; 

11 - entre dez e vinte anos, se o invento concorre 

com outros nacionais análogos. 

Art. 29 - Se indispensável ao desenvolvimento 

tecnológico nacional, de molde a obter-se a paridade com o progres-

so mundial, os prazos de que trata o artigo anterior poderão ser 

ampliados até trinta anos, por decreto do executivo. 

Art. 39 - Esta Lei será regulamentada dentro de 

noventa dias pelo Presidente da República sob pena de responsabili­

dade. 

publicação. 

MTB. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 1 DE MAIO DE 1990 

~~c~. ____ --------
SENADOR ALEXANDRE COSTA 

2º Vice-Presidente, no exercício 
da Presidência 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

Brasília, em 14 de rraio de 1990 

A COMI S SÃO DE CI1~NCIA E TECNOLOGIA, CO'1UNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

Senhor(a) Secretário(a) 

. , 

Em cumprimento ao despacho do Senhor Pre 

sidente no Projeto de lei n'? 4.998/90 

solicito a V. Sª. a gentileza de encaminhar o Projeto de 

lei n'? 2.757/89 à Comissão de Const. e Justiça e de 

Redação , a fim de ser anexado ao de nº 
----~----------------------

4.998/90 , juntando ao processo esta nota e devol-
------~-----------
vendo a esta Coordenação a cópia devidamente assinada. 

Atenciosamente 

~' . 
SILVIA BARROSO MARTINS 

Diretora da Coordenação das 
Comissões Permanentes 

PROVIDEN CIADO EM -J 1 / tJ S / Cf O 

~ 
ário) 

GER 20.01.0050.6 
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Câmara 1flunícípaL de 'Porto .74Legre 
~io Grandt do ,suL 

Of . nQ 328/93 

Proc. nQ 0625/93 
Porto Alegre, 05 de março de 1993. 

. 

t < • "' c r·a.i da M~!t9. . Ao Senhor Secr c 3. 1" 1')-\;1 ·· 

~ ~ • "' '-C , , . fej8nte ao 
An exe - s e 2.0 r r~ , f • ~ L- ~I -It- /11- . 
Proj e to d e Lel n· 

Senhor Presidente : 

/ \- I L - I 7-/ Em, ___ -· --

, . t'e do t'res\dent. tI ~ 
' O" Oem!~ai1<)~ rl! l , 

Di ri gi mo- nos a Vossa Exce 1 ênci a para comuni car- l he que 

este Legi s 1 qt i vo aprovou , atendendo a Requeri mento do Vereador Gui 1 herme 

Bar bosa , uma Moção de Repúdi o ao Projeto de Lei 824- A/91, que trata da 

propriedade industrial, solicitando a sua retirada do Congresso Nacional. 

Na oportunidade , apresentamos- lhe nossa consideraç ão. 

ExmQ Sr . Dep. Federal Inocêncio de Oliveira, 

DO . Presidente da Câmara dos Deputados . 

BRASÍLIA/DF. 
/ COO 

( 

( 
Wilton Araú '0, 

Presidente . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
Av. Loureiro da Silva, 255 - Fone ' 28 ·6055 

RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 

Proc. nº 625/93 

Req. nº 47/93 

. . 

o Vereador que este subscreve requer a Vossa Excelên­

cia que, após os trâmites regimentais, seja oficiado aos Presidn 

tes da República, do Senado e da Câmara Federal, aos Ministros 

das Relações Exteriores, da Agricultura, da Indústria e Comércio, 

da Saúde, da Economia e do Planejamento, aSSlm como aos líderes 

ele B8.!lC'30r! no CO!l/}!:"esso N~cj. o!!é11 P -3.O!=: parlamentares fenerél.i S <]2.0. 

chos, manifestando o repúdio desta Casa ao Projeto de Lei 824-A/ 

91, que trata da propriedade industrial, solicitando a sua reti­

rada do Congresso Nacional. 

JUSTIFICATIVA 

o teor deste Projeto de Lei, aSSlm como dos seus Subs-

titutivos, é totalmente desconhecido da grande maioria do povo 

brasileiro. No entanto, trâs consigo enorme e negativo impacto na 

vida de todos, e solapa, até mesmo, a soberania da nação brasilei 

ra, ao ampliar os direitos monopólicos das patentes (permitindo a 

exploração via importação, proteção do segredo industrial, retroa 

tividade de direitos, etc), e ao estender a possibilidade de pa­

tenteamento para os produtos farmacêuticos, para os produtos ali­

mentícios e para as biotecnologias, microorganismos, plantas e 
. . anlmalS. 

A democracia, que a cada dia malS se fortalece no nos­

so País, não pode conviver com processos silenciosos e obscuros 

de definição do futuro do povo brasileiro. ~ necessário que se a­

bra ampla discussão com a sociedade sobre este Projeto de Lei, que 

atinge aspectos como o nosso desenvolvimento tecnológico, a produ 

ção de remédios e alimentos, e ainda, fere a ética da v ida ao e s­

tabelecer patentes para plantas e animais "não naturais". Todo o 

conhecimento acumulado, em milhares de anos, por toda a humanida­

de, pode Vlr a ser propriedade intelectual de alguns poucos, para 

explorar grande parcela da população mundial. 

Mod 9 · 12 .000· 07/ 91 

Sala das Sessões, 01 de março de 1993. 
C ~Q2,-,-,-~ ~,-L~~~----

GUILHERME BARBOSA 

/RBR 
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